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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 206/78/SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 12 de dezembro de 1978. 

IlustrIssimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos remetendo a Vossa Senho-

ria, para a sua apreciaçao e a desta colenda Casa, o Decreto 02 1087, de 12 de de-
zembro de 1978, que revigora saldos de cAditus especiais. 

Informamos a Vossa Senhoria, que conforme o 	artigo 

57Q da Lei Organica do Municipio, se faz necess;rio revigorar os saldos dos cgdi - 

tos especiais, " Ad-referendum " da C
~ 
 ore Municipal de Vereadores, em virtude dos 

mesmos somente poder vigorar por um exercício. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa 

Senhoria os protestos de estima e consideraçao. 

TO J IR ZZARDO 

refeito Mohloipal 

Ao 

Ilustrissimo Senhor 

Dr. Carlos Josã Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Nesta 
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Prefe 	nicipa/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 68/A, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1978. 

REFERENDA O DECRETO NO 1037, DE 12 DE DEZEMBRO  

DE 1978, QUE REVIGORA SALDOS DE CRÉDITOS ESPE-

CIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS ,- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e referendou o Decreto 

NO 1087, de 12 de dezembro de 1973. 

Art. 1P - Fica referendado o Decreto ng 1037, de 12 de dezembro de 

1978, do Poder Executivo Municipal, que revigora saldos 

de creditas especiais e dá outras providencies, dos seguintes creditas especiais: 

a) Lei Municipal nO 858, de 23 de outubro de 1978 e Decre- 

to nº 1063, de 23 de outubro de 1978, que abre 	credito 

especial para aquisição de imóvel para a construção da Escola Estadual de 20 Grau Mes 

tre Santa Bárbara. 

b) Lei Municipal nº 865, de 25 de outubro de 1978 e Decreto 

n0 1064, de 25 de outubro de 1978, que abre credito espe 

cial para a construçao da praça de esportes do Clube Esportivo Bento Gonçalves. 

Art. 20 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua promulgaçao 

revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos doze dias 

do mes de dezembro de mil novecentos e setenta e oito. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

DECRETO Ng 1087„,DE 12 DE DEZEMBRO DE 1973. 

REVIGORA SALDOS DE CRÉDITOS  ESPECIAIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDUCIAS 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

no uso das atribuições que lhe confere e Lei Org;nice do Município, 

DECRET A: 

Arta  10 — São revigorados os saldos existentes em 31 de dezembro 

de 1978, dos seguintes créditos especiais: 

e) 	Lei Municipal ng 858, de 23 de outubro de 1978 e Decre 

to n0 1063, de 23 de outubro de 1973, que abre crédito 

especial para aquisição de imóvel para a construção da Escola Estadual de 20 Grau —

Mestre Santa Barbam, 

b) 	Lei Municipal nº 865, de 25 de outubro de 1976, e De— 

creto ng 1064, de 25 de outubro de 1978, que abre cri—

dito especial para construç;o da praça de esportes do Clube Esportiva Bento Gonçal— 

ves. 

Art. 20 — Este Decreta entrar; em vigor na data de sua promulga—

ção, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES, soa doze dias 

do mis de dezembro de mil novecentos e setenta e oito. 

efeito Municipal 
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Bento Gonçalves b-r-0 de 1978 

especiais e eg outras providencias, sao de parecer que o 

mesmo deva ser aprovado, 

RN 	• iiJ11 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

PARECER DA COMISSO DE FINAN AS E OR,AMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da ComisAo 

de Finanças e Orçameito, após analizarem os dizeres 	do 

do processo n,Q115/78 — que revigora saldos de créditos 

A COM18SE9_,CUS1 /41„2 4-Pez-3 
Proc. n.° 

Mod. CM - 07 
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Bento Gonçalves 2,1 de dezembro de 1978 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 

Ver. CARLOS JOSE PERIZZOLO 

DD. Presidente de Câmara Municipal 

NESTA. 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar e Vossa Senhoria, sejam incluidos na Ordem 

do Dia em Regime de Urgência os processos n222, 115,116,118 e 

122/78.-A: à e 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

WWW3LIEWAMML322141k 
De 21 de dezembro de 78 

REFERENDA 0 DECRET90 No_ 1007, 
DE 12 DE DEZEMDRO DE 41.278. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei ~anisa do Município, 

promulga o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Arte  1Q + Ê referendado e decreto nQ 1o07, de 12 
de dezembro de 1978 do Poder Executivo, 

Art. 29 4* Esta ~reta Legislativo entrar& em vi+ 
garsee data da sua proeulempie, revogo 
das ae dlapea*Oes *a contrairia. 

SALA DE SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE DENTO GON. 

ÇALVE5, aos vinte e um 
tos e setenta e oito, 

dias do mês de dezembro de mil e noveaen+ 

MOD. CM - 01 
	Proc. 113/78 
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